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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 014/PGM/CMV 	Bento Gonçalves, 07 de agosto de 1986. 

  

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

Ilustríssimo Senhor: 

 

Apenso ao presente passamos as mãos de 

Vossa Senhoria o Projeto de Lei n° 14/86, que "Aprova de 

cisão do Conselho Municipal de Urbanismo': 

A Administração Municipal tem se esme-

rado pelo cumprimento de suas leis, e, ciente da expansão 

que se verifica em todos os setores do nosso município , 

ouviu o Conselho Municipal de Urbanismo sobre alterações 

de zoneamento, tendo o mesmo se manifestado favoravelmen- 

te. 

Segundo o disposto no Art. 2°, 	§ único 

e Art. 	33, § único da Lei Municipal n9  391/71 e Art. 	11 	, 
II e Art. 13, § único do Decreto n9  1 749/83, submetemos 

a decisão a apreciação dessa colenda Camara de Vereadores 

que, certamente não se furtará em aprova-la. 

ocasião, manifestamos nossas 	cor- 

diais saudações. 

AIDO 	BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Ao Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE B 	 VES 	Presidente 
GABINETE DO PRE 

ESTADO DO RIO GRAND 

PROJETO DE LEI N° 14, D 17 DE AGOSTO DE 1986. 

APROVA DECISÃO DO CONSELHO MUNICI 

PAL DE URBANISMO. 

a 
AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de 	Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É aprovada a decisão do CONSELHO MUNI- 

CIPAL DE URBANISMO - CMU, de 30 	de 
outubro de 1984, relativa ao Processo n9  4978, alterando 
o zoneamento da rua Parnarba, no trecho compreendido en-

tre as ruas Borges do Canto e Carlos Flores, incluindo-se 

também, a rua General 0s6rio, no trecho compreendido en-

tre a rua Carlos Flores e seu final, de Zona Residencial- 

4110 	2- ZR.2 para Zona Residencial-1 - ZR.1. 

Art. 2° - A decisão consta da certidão 	anexa , 

que passa a fazer parte integrante da 

presente Lei. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposi - 

ções em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL- 

VES, aos sete dias do mõs de agosto de mil novecentos 	e 
oitente a seis. 

,&Ã 
AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
Processo n° 3707, de 09-05.86 



=ITUliA MUNICIPAL  DE BENTO GONÇALVES 

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DECISÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO,  COM A 

_PRESENÇA DE  13 	MEMBROS, REUNIDOS EM  31  DE  outubro 

DE 194 	,APRECIANDO O OFICIO DE Nº 

AO REQUERIMENTO DE Nº 4978 	DE  08.10.84 

• EM . QUE -  r INTERESSADO  MATILDE ARALDI 

POR  Unanimidade  	 

VOTOS,DECIDIU O SEGUINTE:"  r MODIFICADO O ZONEAMENTO NA  

Rua PARNAIB4 NO TRECHO COMPREENDIDO .ENRE AS RUAS BORGES  

DO - CANTO E CARIOS FLORES, DE ZR-2 PARA ZR-1, INCLUINDO-SE,  
TAMBtM, O PROLONGAMENTO  DA RUA GENERAL ÓSORIO NO TRECHO COM  

PREENDIDO ENTRE A RUA CARLOS FLORES E SEU FINAL." 

• 
E, PARA CONSTAR, FOI EXTRAIDA G PRESENTE DECISÃO DO LIVRO 

DE ATAS EROPRIO E QUE VAI ASSINADA PELO _PRESIDENTE E 

SECRETARIO DO CONSELHO. 

BENTO GONÇALVES,  29 	DE  maio 	DE 1986  

i 

ETLRIO DO CMtJ 	 _PRESIDENTE DO cMU 

Ir 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL NQ 391  

DE 

06 DE ABRIL DE 1971  

r. 

n• 	33) 

	

13 	c-4  

APROVA O PLANO DIRETOR DE BENTO  

GONÇALVES E DA OUTRAS PROVIDÊN—

CIAS. 

----- 
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V C I-  LI 

ECON. CLÁUDIO IVANEZ JOÃO PEGORARO, PRESIDENTE DA 

CAMARA DE VEREADORES, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICI 

PAL DE BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU —

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I  

DISPOSIOES PRELIMINARES  

ART. 1Q — Fica instituido e aprovado o Plano Dire 

00
A  

tor de Bento Gonçalves, para orientação e controle do desenvol 

vimento territorial do Município, de acordo com as diretrizes—

desta Lei. 

§ 1Q — O Plano visa organizar o espaço físico de 

Bento Gonçalves para a plena realização das funcçOes urbanas. 

§ 2Q — Todos os planos e projetos de obras públi—

cas e privadas ficam sujeitos as diretrizes deste Plano, a par 

tir de sessenta ( 60 ) dias após sua aprovaçao e publicaçao. 

ART. 2Q — O Plano Diretor depois de aprovado e pu 

blicado somente será modificado pelo voto da maioria absoluta—
. 

dos vereadores, em duas sessões legislativas consecutivas e es 

pecialmente convocadas para tal fim. 

Parágrafo Único — As propostas para modificaçao —

do Plano Diretor deverão ter parecer favorável do Conselho 
Mu— , 

nicipal de Urbanismo. 

ART. 32 — São componentes do Plano 
Diretor aprovà 

do por esta lei os seguintes elementos tecnicds: 
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ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES . -5- 

§ 2Q - TOda indústria que por sua natureza possa cons 

tituir-se em perigo de vida para a vizinhança ou que apresente um 

orau de nocividade elevada, deveráaocalizar-se fora do perímetro 

abrangido pelo Plano Diretor, em área previamente aprovada pelo -

Gabinete de Assessoria e Planejamento. 

ART. 102  - É permitida a criação de distritos ou áre-
as industriais fora do perímetro do Plano Diretor, regidos por di 

ploma especial. 

ART. 11Q - Á área urbana de Bento Gonçalves, segundo-

uso

, 

 e intensidade de ocupação predominantes será dividida nas 	
-

se- 

guintes zonas: 

- Zona Comercial Central - ZC1 

II 	- Zona Comercial Secundária - ZC2 

III - Zona Residencial 1 - ZR1 

IV 	- Zona Residencial 2 - ZR2 

V 	- Zona Residencial 3 - ZR3 

VI 	- Zona Industrial 1 - ZIl 

VII - Zona Industrial 2 - ZI2 

VIII - Zona de Expansão Industrial - ZI3 

ART. 12Q - Para cada zona será fixada a intensidade 

de ocupação propria, através de índices urbanísticos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito desta Lei, considere-se 

os seguintes índices: 

- Índice de Aproveitamento - IA - o quociente en-

tre a área construida maxima e a área do lote. 

II - Taxa de Ocupação - TO - a porcentagem da área - 

do lote, ocupada pela projeção horizontal máxi-

ma da edificação. 

III - Cota ideal mínima - CI - a porção mínima de ter 

reno do lote que corresponde teOricamente a ca-

da economia residencial do lote. 

ART. 132 - Na Zona Comercial Central (ZC1) as edifica 

çoes obedecerão aos seguintes critérios de intensidade de ocupa 

çao: 

1 - quando em uso conforme: 

IA - 7 

TO - 80% 



MEMBROS TITULARES  

Eng9 ADILSON EGAMI - representante da Secretaria Municipal 
de 

Obras e Viação. 

Arq9 ANGELO ROMAN ROSS- representante da Associação dos Engenhei 

ros, Arquitetos e Agrônomos da Região dos Vinhedos. 

Arq9 ANTÔNIO ERNESTO PASQUALI - representante da Secretaria Muni 
cipal de Obras e Viação. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 1.749, DE 14. DE OUTUBRO DE 1983  

REGULA A COMPOSIÇÃO E FIXA AS ATRIBUIÇÕES  

DO CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO.  

ENG9 AGR? ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal d 

Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orga 

nica do Município e tendo em vista o que prevê o art. 22, § 29 da 

Lei Municipal n9 1.230, de 17 de agosto de 1983, 

D E C R E T A:  

Art. 19 - O Conselho Municipal de Urbanismo, Orgão de 

aconselhamento da Administração Municipal se 

rã integrado por 19 (dezenove) Membros Titulares e 09 (nove) Mem - 

•tiros Suplentes, escolhidos entre os indicados pelos diferentes ór-

gãos de classe, entidades e da Administração Municipal; devendo 

ser instalado e funcionar conforme o estabelecido neste Decreto. 

Art. 29 - Os membros do Conselho Municipal de Urbanis- 

mo, escolhidos dentre as indicações dos res-
nectivos Orgãos de classe e os indicados pela Administração Munici 
nal, são as seguintes: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

- '2 - 
- Eng9 BELISARIO ANTÔNIO THOMÉ - representante da Companhia Esta-

dual de Energia Ele-trica - CEEE. 

- Arqa. FRANCESCA VIT6RIA FENOCCHIO - representante da Secretaria 

Municipal de Obras e Viação. 

- Econ. GETOLIO LUCAS DE ABREU - representante da Assessoria de 

Planejamento e Coordenação. 

- Sr. ISIDORO ZANETTI - representante do Sindicato dos Trabalhado 

res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, e de Material Ele - 
, 

trico, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 

do Mobiliário, Sindicato dos Empregados no Comercio e Sindicato 

dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários. 

- Sr. ITASIR VARNIER - representante do Sindicato dos Condutores 

Autônomos de Veículos Rodoviários. 

- Eng9 JOÃO CARLOS POMPERMAYER - representante do Conselho Regio-

nal dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos. 

- Econ. JOÃO PAULO POMPERMAYER - representante do Centro da Indils 

tria e Comercio. 

- Eng9 Agr9 JOSÉ PISSETTI - representante da EMATER. 

- Dr. LUIZ MILAN - representante da Ordem dos Advogados do Brasil 

Subseção de Bento Gonçalves. 

- Sr. LUIZ ZANELLA - representante do Clube dos Diretores Lojis -

tas. 

- Dr. MARCOS FERREIRA - representante da Seccional Medica do Vale 

do Rio das Antas, Associação Medica do Rio Grande do Sul. 

- Ten. MOACIR PERRONE DE LEON - representante da Brigada Militar, 

59 Grupamento de Incêndio. 

- Sr. NELSON TITTON - representante do Sindicato dos Trabalhado -

res Rurais. 

- Sr. OLMES PÉRTILE - representante da Câmara Municipal de Verea-

dores. 

- Dr. RUBEN ÂNGELO RIGHESSO - representante da Associação Brasilei 

ra de Odontologia, Subseção do Vale do Rio das Antas. 

- Dr. TALES JOSÉ ZARDO- representante da Procuradoria Geral 	do 
Município. 

/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

MEMBROS SUPLENTES 
	 3 

- Dr. CLEBER FIGUEIR(5 BOTTERMUND 

Eng9 EDMAR MATTEVI 

- Eng9 GILBERTO MEJOLARO 
- Dr. JOÃO CARLOS FÃVERO 
- Arqa. MAGDA-COBALCHINI 

Eng9 SADI CAGLIARI 

- Sr. SILVÉRIO LAZZARON 
- Eng9 Agr9 VALMIR FOCCHI 
- Dr. WALTER MIGOWSKI JUNIOR 

Art. 39 - O mandato dos membros do Conselho Municipal 

de Urbanismo terá duração igual ao período 
administrativo do Prefeito que os nomeou. 

Art. 49 - O cargo de Conselheiro do Conselho Munici - 

pal de Urbanismo será exercido de forma gra 

	

tuita e considerado como serviço de relevante interesse para 
	o Município e sua coletividade. 

Art. 59 - O Conselho Municipal de Urbanismo será ofi- 

cialmente instalado 20 (vinte) dias 	após 

Parágrafo único - A reunião de instalação será presi- 

de lSr Secretário  Municipal 

	

Obras e Viação e secretariada
dida 

pelo Sr. Procurador Geral 	do 

	

Município, devendo ser lavrada ata em livro prjprio a qual 
	será assinada pelos Conselheiros empossados. 

Art. 69 - O Conselho Municipal de Urbanismo reunir-se 

ordinariamente uma vez por mês e extraor- 
dinariamente mediante convocação do Sr. Prefeito Municipal 

	ou do Sr. Secretário Municipal de Obras e Viação. 

• 
data deste Decreto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 
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§ 19 - As reuniões ordinárias só serão instaladas com 

a presença de, no mínimo, 1/3 e mais 1 dos Con 
selheiros. 

§ 29 - As reuniões extraordinárias serão instaladas e 

funcionarão de acordo com as condições previs 
tas na Convocação, não podendo o quorum ser inferior ao do para 
grafo 19 deste artigo. 

Art. 79 - As reuniões do Conselho Municipal de Urba - 

nismo serão abertas ã participação de repre 

sentantes das associações de classe, assessores técnicos ou quais 

quer pessoas, não sendo assegurado a estes participantes o direi-
to de voto. 

Art. 89 - Administrativamente o Conselho Municipal de 

Urbanismo funcionará com uma Diretoria, com 
posta de um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, esco- 
lhidos dentre seus membros titulares, na primeira reunião, apos a 
reunião de instalação. 

Art. 99 - O mandato da Diretoria é de um ano, admitin 

do consecutivo. 
	do-se a reeleição somente por mais um perro 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Municipal de 

Urbanismo decidirão sobre o encami-
nhamento do processo de escolha da Diretoria. 

Art. 10 - O Conselho Municipal de Urbanismo, através 

de seu Presidente, sempre que necessitar 
3 

poderá solicitar ao Executivo a colaboração de funcionarias muni- 
cipais da área de engenharia, arquitetura e jurídica, para o me - 
lhor andamento das atividades do Conselho. 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Urbanismo atuara co 

mo orgao de aconselhamento da Administração 

Municipal, competindo-lhe apreciar as questões relativas_ao pro - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

cesso de desenvolvimento urbano do Município de Bento Gonçalves e, 
em especial: 

I - zelar pelo fiel cumprimento das Leis Federais, Estaduais 	e 
Municipais que disponham sobre parcelamento do solo urbano, Plano 

Diretor e quaisquer outras diretrizes urbanísticas que venham a 
ser objeto de disciplinamento legal. 

II - opinar sobre matéria que venha propor modificações na Lei do 

Plano Diretor (art. 29, § único da Lei Municipal n9 391, de o6 -
04-71). 

III - opinar sobre processos que, pela sua natureza, o Sr. Prefei 
to, o Sr., Secretãrio Municipal de Obras e Viação ou o Sr. Procura 

dor Geral do Município entendam conveniente ouvir o Conselho Muni 
cipal de Urbanismo. 

Art. 12 - Os membros do Conselho Municipal de Urbanis 

mo deverão declarar-se impedidos nos proces 
sos de seu interesse pessoal ou das sociedades das quais façam 

parte, como sócios, cotistas, acionistas ou como membros da Dire-
toria ou Conselho Fiscal. 

Parãgrafo único - Subsiste impedimento quando nos mes 

mos termos estiver interessado pa- 
rente ate o terceiro grau. 

Art. 13 - As decisões do Conselho Municipal de Urba - 

nismo que contrariem ou exijam a modifica - 
ção da legislação urbanística serão encaminhadas ao Sr, Prefeito 

Municipal que, ém forma de Projeto de Lei, as enviarã a Câmara de 

Vereadores, para a devida apreciação, conforme o que prevê o art. 

29 da Lei Municipal n9 391, de 06-04-71. 

	

Parãgrafo único - Uma vez aprovadas pela Câmara, 	as 

	

decisões do Conselho Municipal 	de 
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GABINETE DO PREFEITO 

6 

Urbanismo serão aplicadas e passarão a fazer parte da Legislação 
Urbanística do Município. 

Art. 14 - O Conselho Municipal de Urbanismo e" sobera-

no quanto ao seu funcionamento, podendo re 

digir o seu Regimento Interno e adotar procedimentos administrati 

vos para a mais correta e eficiente agilização de suas decisões 

tendo presente o que prevê este Decreto e as demais leis munici -
pais. 

Art: 15 - Este decreto entrará em vigor na data 	de 
sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

catorze dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e três. 

ENG' 

Reg. no Livro de 	Q.L.RT.U.r..L.-D 	 

n.' 	14149 	à 	fl. 	....... 

19 	  

1
Secretaria da. Administração 

ORMUZ FREITAS R A frLDO 

Prefeito Munièipal 

R -SE e PU 

k\JA 	 
Secretário da AcirnIllistreçãO 

MILTON ROS 

AGR'? 

LIQUE-SE 

Certifico quer preSente 
foi puilicad no lugar de costuma no i 	\/ ,IC  ; / 198.1 



MILAN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO N9  00064/86 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, solici 

ta parecer a respeito aprovação do Conselho Municipal de Urbanismo que deci - 

diu alterar o zoneamento da rua Parnaíba, no trecho compreendido entre as 

rua Borges do Canto e Carlos Flores, incluindo-se, também, a rua General Osó-

rio, no trecho compreendido entre a rua Carlos Flores e seu final, de Zona Re 

sidencial 2- ZR.2, para Zona Residencial - 1 - ZR.l. 

O zoneamento é um meio eficiente, um instrumento' 

urbanístico de ordenação das cidades modernas, que utilizado com prudência. e 

respeito aos direitos adquiridos se torna eficaz. 

A coerência e a prudênCia são atributos indispen-

sáveis aos componentes do Conselho Municipal,que é um órgão de aconselhamento 

da Administração Municipal, pois sabe-se que a simples mudança de destinação' 

de um bairro ou de uma rua produziria profundas alterações econômicas e soci-

ais, valorizando ou desvalorizando substancialmente as propriedades atingidas 

e as suas adjacências. 

A coerência e a prudência do nosso Conselho Muni-

cipal de Urbanismo, segundo informações obtidas pelo signatário da presente , 

impecável, basta ver as anteriores decisões de caráter de aconselhamento e-

xaradas por esse Egrégio Conselho. 

A Zona Residencial - 1 - ZR.l., e zona residen 

cial pura, isto e, essencialmente, não permite a construção de edifícios de ' 

grande unidades ou edificações de caráter comercial. 

Para a zona em questão, entendo correta a decisão 

do Conselho Municipal de Urbanismo. 

Este é o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 19 de agosto 

/20'30101w, 
berto Tramontini 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 25 de agosto de 1986. 

ILMO. SENHOR 

Vereador Eng° LUIZ MARTINELLI 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  

Senhor Presidente: 

O Vereador abaixo firmado, Presidente da 

Comisso Tecnica Permanente de Constituiçao e Justiça, so 

licita a Vossa cenhoria, seja prorrogado o prazo por 15 

Y:yinze) dias parapxarar parecer ao Processo OG4/86 - 

Projeto de Lei 14/86. 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO. 

,33, 2,61 o'W 

• 



Presidente 

Atenciosamente, 

Vereador 	I O N ASCO 

Membroda Comissão.ti(  

JAURI DA SI LVEIR PEIXOTO 
embto da Co. isao r  

A' OYANJO 
-(;ca- 

¡SALA DAS S soEs, 

á(ob(a 

7411 

CÂMARA DE VERE 
DE LENTO GONÇ 

"Web. em 25 / e àn  

kIrd  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 25 de agosto de 1986. 

Ilmo. Senhor 

Vereador Engg. LUIZ MARTINELLI 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  

Senhor Presidente: 

O Vereador abaixo firmado, juntamente 

com o Vereador Jauri da Silveira Peixoto, membros da Co-

missão Técnica Permanente de Obras, Serviços Públicos e 

Atividades Privadas, solicitam a Vossa Senhoria, seja 

prorrogado o prazo por 15 dias para exarar parecer ao 

processo 064/86 - Projeto de Lei 14/86. 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 



Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :APROVA DECISO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE URBANISMO. 

Em terrenos com mais de 2.500 m quadrados o IA=2,5 vezes a área do 

Terrenos localizados em esquina - 4m e 2m de recuo 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer: 

J 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de-

Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após analisarem o pro 

cesso ng. 064/86 que "Aprova decisão do Conselho Municipal de Urbanis-

mo", considerando que pela Lei 391/78 - Plano Diretor, a alteração de 

Zona Residencial 2 - ZR - 2 - para Zona Residencial 1 - ZR - 1 - ocor 

rerao as seguintes alteraçoes: 

1 - ZR-2 - Permite: 

- Construções unifamiliares com no máximo 2 pavimentos a contar do nf 

vel da rua, com índice de aproveitamento IA=I vez 	a area do terreno 

e taxa de ocupação T.0=66% da área do terreno, 

e . - Em terrenos com mais de2500m2 com mndmce de aproveitamento IA=2 vo- 

zes a área do terreno e taxa de ocupação T0=60%. 

- Quanto aos recuo : 	em terrenos fora de esquina 6m e em terrenos 

de esquina 3 e 6m. 

2 - ZR-1 Permite: 

- Em uso conforme IA=1,8 vezes a área do terreno e TO=66% 

terreno e T0=66%. 

- Em uso permissível - IA=1 vez 	a área do terreno e TO=66%. 

Os recullos.1,, 2bedecerao: 

Terrenos não localizados em esquinas - 4m de recuo 
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FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

A /flfl, ASSUNTO :APROVA DECISÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE URBANISMO. 

RELATOR : Vereador 

oTn OMembro 

Parecer: 

f e • 

Diante do que preve a lei atual e se for procedida a altera- 

ção  proposta, haverá um aumento do índice de aproveitamento em toda a 

areal, permitindo nela serem edificados prédios com mais de dois pisos 

na sua maioria dos terrenos. Isto ocorrendo estará se descaracterizan 

do uma área residencial exclusiva, admitindo-se o surgimento de ediff 
e 

cios com consequenteSprejuizos as residências unifamiliares em sua - 

maioria. 

Ha de se admitir, que os terrenos localizados nesta área, pc 

derao sofrer uma valorização, havendo por consequencia exploração imo 

biliaria. E tendo em vista que alterações desta ordem, alteram profun 

demente os interesses dos propietrios e que ha bem poúco tempo uma - 

rea com',flitria bem r-_•Oxima, mobilizou-se para que os protegesp A 

• f 	• rdificaçoes e seguindo es,tr -r=ocinio, entendemos que estr matéria 

deva ser amplamente debatida com os próprios moradores, artes de sua-
, 

modificaçao. Ha de se considerar também que a atual administração 
criou um Grupo de Estudos específiconpara reavaliação do Plano Dire 

tor e que devera apresentar e disCutir com todos os segmentos da com_ 

nidade gs futuras modificações. 

Diante do acima exposto, somos de parecer que o presente pu 

jeto seja rejeitado. 

Sala das Sessges 05 de se 	de 1986, 

Vereador 	ALBERTO ERT O 	Presidente 

Vereador JAURI D 	VE RA PE 

Vereador JOVINC 

6t4 
DE SOU A 	,embro 



FLS N.° 

/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 
	064 / 86 	ASSUNTO : Aprova decisão do Conselho 

Municipal de Urbanismo. 
AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

Parecer: COMISSÃO DE CONSTITUIÇO E  JUSTIÇA. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após analisarem o Pro 

cesso n° 064/86 que "Aprova decisão do Conselho Municipla de Urbe - 

nismo", com base na Lei Municipâl nº 391 de 06/04/71 (aprova o Pla-

no Diretor de Bento Gonçalves e dg Outras Providencias) e o Decreto 

n° 1749, de 14/10/83 (regula a composição e fixa as atribuições do 

Conselho Municipal de Urbanismo) chegaram as seguintes conclusões: 

IP - O Art, 2° da Lei Municipal ri° 391, diz o seguinte:"0 Plano Di- 

retor depois de aprovado e publicado somente será modificado -

pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em duas sessões Legis 

'ativas consecutivas,especialmente convocadas para tal fim,!, portan 
to para a aprovação deste Projeto de Lei hg necessidade de convoca-

ção de duas(02) reuniões extraordinárias consecutivas e especificas 
para discuti-lo e vota-lo. 

2° - O Art, 3° do Decreto Lei n° 1749, de 14/10/83, diz o seguinte: 

"O mandato dos membros do Conselho Municipal de Urbanismo te-

rá duração igual ao perÍodo administrativo do Prefeito que os nome-

ou", considerando que a nomeação do Conselho foi efetuada pelo Pre-

feito Ormuz Freitas Rivaldo, hg necessidade que o atual Prefeito Si 

Aido José Bertuol ratifique a nominata dos Conselheiros. 

3° - O Art. 9° de Decreto Lei n° 1749, de 14/10/83, diz o seguinte: 

"O mandato da Diretoria e de um (01) ano, admitindo-se a reelei 

çao somente por mais um perlado consecutivo", e como a atual Direto 

ria permanece desde a instalação dc atua Conselho Municipà1 de Ur... 
banismo, hg necessidade de e'niçgo afim dc regularizar Psta situação. 

• • • 

• 

• 



• 

H4-7 4 / Processo N° : 

AUTOR : 

ASSUNTO :Aprova decisão do ConserJ 

Municipal de Urbanismo, 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR : Vereador 

4.° - 0 Art. 13 do Dgcrcto Lei nQ 1749, de 14/10/83, diz o Seguinte:- 

"As decisods do Conselho Municipal de Urbanismo que contrariem-

ou
- 

 exijam a modificação da Legislação Urbanística sorgo encaminhadas 

ao Senhor Prefeito Municipal que em forma de Projeto Lei, as enviar 
A 

a Camara de Vereadores para a devida apreciação, conforme o que pre- 

ve o Art, 2Q da Lei Municipal nº 391 do 06/04/71. 

Pelo exposto observamos que não 1-1á legalidade para se discutr- 

este Projeto em uma reuniao ordinaria, razão pela qual esta Comissão 

e de parecer que o Projeto seja encaminhado ao Senhor Prefeito Muni- 

cipal, afim de que seja sanadas as irregularidades apontadas e, após 

retornarem a Casa para exame e votaçao. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1986. 

Vereador` GUILLAMELAU 

Presidente 

Vereador VIC ANTUNES 

Vereador IVAN 

Membr 

Membr 

Parecer: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 



44 -.fr..... 

Q.•S  \\. 

.9,.:7- •-•,rs•It7,,,,I,v,",  • 

P.-- og, 837/36-GP 	dento Gonealveá, 17 de utembAD de 1986. 

Exe~s4ímo St. fte6eízo: 

Tem, o puáente, o gm eópeetgco de ín6O4max a Vo44a 
Exee/êneía que, tendo 4ído apteeíado em Se447to xeaCízada ontem, 
tendo pheáenÁeá os Paxecue4 date Comízóiieó Pemianenteá de Con4tí-
tuíeío e Juátíeu e Obta4, Setv. Pat. e Atív. Pxívadáz, o pujeto 
-de-/eí Exec. 14/86 (rue- 064/86) que "Apkova decíáão do Come-
lho Muníeípa/ de Utbaxí~" £o.í Azjeítado ¡:oh. unanímídade de tio-
toá. 

44ím, devolvê-mo-.2o a Voa4a Excelêncía, pana que 4e-
jam Aegu/aAízaddó as 4aiho4 apontada4 puas Cofflí446e4 TEenícaá 
Pekmanenteá. 

Com noáásoó puteátoá de eonáídehaeão e apteco, 6íAma-- 
mo -nas, 

Vekeadot E 	MARTINEW, 

P eáíãnte. 

amo. St. 

ATUO JOSÊ BERTUOL 

DD. PxeAeíto Munícípal 

Bento Goneaveá - RS  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 
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